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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/Total d)

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 2.629,84 765.396,59 0,60 34.603,41 2.629,84 765.396,59 0,74 34.603,41

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 742.600,00 542.600,00 527.600,00 0,41 15.000,00 83.921,60 446.621,67 0,43 95.978,33

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 4.000.000,00 1.709.205,11 0,00 1.709.205,11 0,00 1.709.205,11

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 142.500.000,00 151.010.059,11 4.363.051,07 128.126.366,00 100,00 22.883.693,11 15.302.747,94 103.005.912,98 100,00 48.004.146,13

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/Total d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00

Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00

Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00

Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Área 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/Total d)

Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/Total d)

Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00

Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00

Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00

Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00

Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
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Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Áreo 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00

Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Especificação

Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2016

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>

Especificação - - - - - - - - - - - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 9.861.451,32 15.059.323,10 12.602.991,82 10.789.830,84 13.305.250,50 12.640.263,42 11.084.304,31 9.692.704,13 10.707.954,01 12.584.679,08 9.766.590,16 9.680.444,54 137.775.787,23 141.859.275,63

Receita Tributária 1.348.071,12 1.967.165,87 1.395.998,60 1.567.134,49 3.816.886,02 2.042.330,61 1.641.283,49 1.532.415,10 1.655.836,11 1.877.135,32 1.948.343,87 1.810.699,17 22.603.299,77 23.052.900,00

IPTU 471.986,14 531.628,14 391.182,13 699.504,94 2.968.799,47 591.058,77 529.772,30 527.692,05 526.142,80 535.790,25 469.817,48 518.199,11 8.761.573,58 10.500.000,00

ISS 628.932,23 737.081,66 687.603,64 439.247,00 463.731,13 1.092.466,15 830.358,74 711.922,77 830.645,83 1.071.699,44 1.040.434,18 989.920,14 9.524.042,91 8.000.000,00

ITBI 39.087,08 57.616,40 25.692,34 36.180,46 54.934,61 82.226,14 34.375,97 51.463,41 36.533,71 20.273,60 92.810,23 75.345,60 606.539,55 970.000,00

IRRF 128.021,86 473.545,54 166.880,89 89.835,80 255.210,73 184.737,00 168.963,58 169.280,23 170.228,31 164.577,05 285.366,95 151.140,05 2.407.787,99 2.400.000,00

Outras Receitas Tributárias 80.043,81 167.294,13 124.639,60 302.366,29 74.210,08 91.842,55 77.812,90 72.056,64 92.285,46 84.794,98 59.915,03 76.094,27 1.303.355,74 1.182.900,00

Receita de Contribuições 169.158,17 164.430,38 900,17 900,17 1.516,74 811.616,97 1.105,70 1.105,70 690.913,56 231.431,10 252.582,79 251.353,46 2.577.014,91 2.712.000,00

Receita Patrimonial 14.617,20 626.178,98 7.382,28 14.850,00 34.010,40 21.759,65 78.980,02 149.199,40 119.037,03 4.152,34 21.231,87 32.368,92 1.123.768,09 840.014,64

Receita Agropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receita de Serviços 328.774,38 502.030,02 307.924,12 49.768,89 32.294,61 32.319,55 9.983,24 4.889,80 4.307,21 3.101,88 3.007,04 2.805,42 1.281.206,16 1.000,00

Transferências Correntes 7.533.988,66 11.228.220,69 10.481.763,25 8.884.804,29 9.098.418,10 9.026.593,67 8.841.884,33 7.715.966,15 7.986.870,86 10.093.076,76 7.270.504,34 7.305.193,51 105.467.284,61 112.082.581,28

Cota-Parte do FPM 1.969.301,20 3.329.958,32 2.151.420,23 2.693.267,08 1.635.940,51 1.944.781,95 2.586.090,59 2.136.529,78 2.369.127,76 1.920.986,05 1.562.145,46 1.896.280,57 26.195.829,50 27.500.000,00

Cota-Parte do ICMS 1.722.132,20 2.725.557,06 2.189.991,76 1.600.816,34 2.696.330,21 1.980.144,12 2.444.172,92 1.850.223,92 2.112.943,75 2.405.659,70 1.873.914,78 2.077.220,02 25.679.106,78 25.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 194.047,55 424.117,44 1.966.813,79 1.017.606,14 856.333,07 224.236,87 135.257,42 283.379,02 138.962,77 343.912,39 240.366,57 186.855,08 6.011.888,11 8.500.000,00

Cota-Parte do ITR 1.934,70 1.194,72 751,87 643,76 2.767,96 270,65 51.798,87 59.362,53 15.000,00

Transferências da LC nº 87/1996 10.114,53 10.114,53 10.549,60 10.549,60 10.549,60 52.748,00 10.549,60 115.175,46 130.000,00

Transferências da LC nº 61/1989 16.706,08 19.293,35 18.227,75 14.967,69 14.319,60 13.580,22 7.763,24 10.147,72 12.679,86 23.183,88 14.058,79 15.252,94 180.181,12 200.000,00

Transferências do FUNDEB 1.542.876,73 2.410.607,59 2.730.231,79 1.779.181,41 2.599.961,76 1.767.677,26 2.169.367,81 1.666.226,13 1.809.688,36 2.070.744,47 1.642.805,28 1.817.924,00 24.007.292,59 23.787.840,00

Outras Transferências Correntes 2.076.875,67 2.307.377,68 1.413.776,46 1.778.965,63 1.284.339,59 3.082.855,69 1.498.961,70 1.769.459,58 1.543.468,36 3.275.842,27 1.926.663,86 1.259.862,03 23.218.448,52 26.949.741,28

Outras Receitas Correntes 466.841,79 571.297,16 409.023,40 272.373,00 322.124,63 705.642,97 511.067,53 289.127,98 250.989,24 375.781,68 270.920,25 278.024,06 4.723.213,69 3.170.779,71

DEDUÇÕES (II) 783.747,36 1.096.905,93 1.268.451,11 1.066.231,58 1.044.340,45 836.317,38 1.052.831,02 840.147,34 771.954,68 942.273,77 741.312,71 846.587,11 11.291.100,44 12.281.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 900,17 7.956,46 900,17 900,17 1.516,74 1.105,70 1.105,70 1.105,70 1.105,70 1.105,70 1.105,70 1.105,70 19.913,61 12.000,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 782.847,19 1.088.949,47 1.267.550,94 1.065.331,41 1.042.823,71 835.211,68 1.051.725,32 839.041,64 770.848,98 941.168,07 740.207,01 845.481,41 11.271.186,83 12.269.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 9.077.703,96 13.962.417,17 11.334.540,71 9.723.599,26 12.260.910,05 11.803.946,04 10.031.473,29 8.852.556,79 9.935.999,33 11.642.405,31 9.025.277,45 8.833.857,43 126.484.686,79 129.578.275,63
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Notas Explicativas
Valores
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Notas Explicativas -
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Receitas
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015
Receitas - - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensações Previdenciárias do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Em 2016 Em 2015

Despesas - - - - - - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Receitas Intra-Orçamentárias - RPPS
Execução da Receita Intra

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015
Receitas Intra-Orçamentárias - RPPS - - - -

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Para Cobertura de Déficit Atuarial
Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas Intra-Orçamentárias - RPPS

Execução da Despesa Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Em 2016 Em 2015

Despesas Intra-Orçamentárias - RPPS - - - - - - - -

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Receitas
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015
Receitas - - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Em 2016 Em 2015

Despesas - - - - - - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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Outros Aportes para o Regime Previdenciário
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Bens e Direitos do RPPS
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Receitas Intra-Orçamentárias - RPPS
Execução da Receita Intra

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
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Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Para Cobertura de Déficit Atuarial
Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas Intra-Orçamentárias - RPPS

Execução da Despesa Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Em 2016 Em 2015

Despesas Intra-Orçamentárias - RPPS - - - - - - - -

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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RREO-Anexo 04.2 | Tabela 4.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS - Plano Previdenciário

Notas Explicativas
Valores

31/10/2016
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Dívida Fiscal Líquida
Comparativo da Dívida Fiscal Previdenciária

Saldo
Em 31/Dez/2015 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)

Dívida Fiscal Líquida - - -
Dívida Consolidada (I) 751.245,13 94.995,11 94.995,11
DEDUÇÕES (II) 9.508.405,73 12.394.636,24 11.258.217,91

Disponibilidade de Caixa Bruta 10.852.378,68 11.941.809,41 10.808.721,30
Demais Haveres Financeiros 467.838,77 492.978,96 489.648,74
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.811.811,72 40.152,13 40.152,13

Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) -8.757.160,60 -12.299.641,13 -11.163.222,80
Receita de Privatizações (IV)
Passivos Reconhecidos (V)
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -8.757.160,60 -12.299.641,13 -11.163.222,80

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Resultado Nominal
Período de Referência
Período de Referência

No Bimestre (VIc - VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)
Resultado Nominal - -

VALOR 1.136.418,33 -2.406.062,20

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência -150.000,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Regime Previdenciário - Dívida Fiscal Líquida Previdenciária
Comparativo da Dívida Fiscal Previdenciária

Saldo
Em 31/Dez/2015 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)

Regime Previdenciário - Dívida Fiscal Líquida Previdenciária - - -
Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa Bruta
Investimentos
Demais Haveres Financeiros Previdenciários
(-) Restos a Pagar Processados

Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (X)
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Notas Explicativas
Valores

31/10/2016
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.2 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015
Receitas Primárias - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 128.750.260,99 102.972.650,73 100.768.414,14
Receitas Tributárias 23.052.900,00 19.288.062,78 16.145.440,96

IPTU 10.500.000,00 7.757.959,30 7.238.913,75
ISS 8.000.000,00 8.158.029,02 5.604.413,87
ITBI 970.000,00 509.836,07 692.933,91
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de

30/11/2016 24

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2016
Período de referência: 5º bimestre

Documento gerado em 29/11/2016 16:11:41 Página  de 27 35

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015
IRRF 2.400.000,00 1.806.220,59 1.747.393,88
Outras Receitas Tributárias 1.182.900,00 1.056.017,80 861.785,55

Receitas de Contribuições 2.712.000,00 2.243.426,36 1.513.068,76
Receitas Previdenciárias 12.000,00 11.056,98 4.500,85
Outras Receitas de Contribuições 2.700.000,00 2.232.369,38 1.508.567,91

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 840.014,64 482.971,91 320.173,59
(-) Aplicações Financeiras 840.014,64 482.971,91 320.173,59

Transferências Correntes 99.813.581,28 77.305.685,09 75.398.561,79
Cota-Parte do FPM 22.000.000,00 16.881.279,94 16.339.626,24
Cota-Parte do ICMS 20.000.000,00 16.985.134,21 16.336.126,03
Cota-Parte do IPVA 6.800.000,00 4.314.978,48 4.293.644,03
Convênios Corrente 5.504.372,85 3.794.424,61 3.029.323,54
Outras Transferências Correntes 45.509.208,43 35.329.867,85 35.399.841,95

Demais Receitas Correntes 3.171.779,71 4.135.476,50 7.711.342,63
Dívida Ativa 1.774.000,00 1.124.933,94 1.783.353,43
Diversas Receitas Correntes 1.397.779,71 3.010.542,56 5.927.989,20

RECEITAS DE CAPITAL (II) 19.135.141,25 5.475.134,38 11.642.784,56
Operações de Crédito (III) 4.545.300,00
Amortização de Empréstimos (IV)
Alienação de Bens (V)
Transferências de Capital 14.589.841,25 5.475.134,38 11.642.784,56

Convênios Capital 14.589.841,25 5.475.134,38 11.642.784,56
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 14.589.841,25 5.475.134,38 11.642.784,56
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 143.340.102,24 108.447.785,11 112.411.198,70
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Despesas Primárias

Execução da Despesa

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Despesas Empenhadas DESPESAS LIQUIDADAS Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Em 2016 Em 2015

Despesas Primárias - - - - - - -
DESPESAS CORRENTES (VIII) 126.552.916,90 119.549.852,03 119.989.458,13 95.861.804,46 100.524.213,63

Pessoal e Encargos Sociais 60.799.970,34 59.862.193,60 60.880.951,22 49.027.895,18 51.725.619,55
Juros e Encargos da Dívida (IX) 250.000,00 4.303,16 24.442,99 4.303,16 23.215,68
Outras Despesas Correntes 65.502.946,56 59.683.355,27 59.084.063,92 46.829.606,12 48.775.378,40

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 126.302.916,90 119.545.548,87 119.965.015,14 95.857.501,30 100.500.997,95
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 22.747.937,10 8.576.513,97 16.156.575,78 7.144.108,52 12.427.650,47

Investimentos 22.094.837,10 7.946.305,62 15.828.305,34 6.513.900,17 12.151.463,37
Inversões Financeiras 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XII)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
Demais Inversões Financeiras 3.100,00

Amortização da Dívida (XIV) 650.000,00 630.208,35 328.270,44 630.208,35 276.187,10
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 22.097.937,10 7.946.305,62 15.828.305,34 6.513.900,17 12.151.463,37
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.709.205,11
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 150.110.059,11 127.491.854,49 135.793.320,48 102.371.401,47 112.652.461,32
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -6.769.956,87 -19.044.069,38 -23.382.121,78 6.076.383,64 -241.262,62
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Notas Explicativas
Valores

31/10/2016
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Especificação de PPP
Especificação de PPP

Saldo Exercício / 2015 (a)
REGISTROS EFETUADOS EM 2016

SALDO TOTAL (c) = (a + b)
No Bimestre Até o Bimestre (b)

Especificação de PPP - - - -
TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Obrigações Não Relacionadas a Serviços
Contrapartida para Ativos da SPE
Provisões de PPP

GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

Contraprestações Futuras
Riscos Não Provisionados
Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Futuros
Outros Ativos Contingentes

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado (IV)

Despesas de PPP do Ente Federado
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV) / (V)
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Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 840.000,00
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Notas Explicativas
Valores

31/10/2016
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Poder/Órgão

Poder/Órgão

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total (a+b)Inscritos
Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b)

Em Exercícios Anteriores Em 31 de Dezembro de 2015 Em Exercícios Anteriores Em 31 de Dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 19.937,79 1.843.553,01 1.746.302,62 60,99 117.127,19 656,00 6.028.443,53 3.819.786,58 3.807.350,02 199.567,11 2.022.182,40 2.139.309,59

PODER EXECUTIVO 19.937,79 1.767.233,95 1.746.302,62 60,99 40.808,13 656,00 5.915.800,41 3.760.684,26 3.748.247,70 199.567,11 1.968.641,60 2.009.449,73

PODER LEGISLATIVO 0,00 76.319,06 0,00 0,00 76.319,06 0,00 112.643,12 59.102,32 59.102,32 0,00 53.540,80 129.859,86

Câmara Municipal 76.319,06 76.319,06 112.643,12 59.102,32 59.102,32 53.540,80 129.859,86

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 19.937,79 1.843.553,01 1.746.302,62 60,99 117.127,19 656,00 6.028.443,53 3.819.786,58 3.807.350,02 199.567,11 2.022.182,40 2.139.309,59
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Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total (a+b)Inscritos
Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b)

Em Exercícios Anteriores Em 31 de Dezembro de 2015 Em Exercícios Anteriores Em 31 de Dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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Notas Explicativas
Valores

31/10/2016
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Balanço Orçamentário
Período

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 142.500.000,00
Previsão Atualizada 148.725.416,88
Receitas Realizadas 108.930.757,02
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.284.642,23

DESPESAS
Dotação Inicial 142.500.000,00
Créditos Adicionais 8.510.059,11
Dotação Atualizada 151.010.059,11
Despesas Empenhadas 128.126.366,00
Despesas Liquidadas 103.005.912,98
Despesas Pagas 101.646.941,27
Superávit Orçamentário 5.924.844,04

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas por Função/Subfunção
Período

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 128.126.366,00
Despesas Liquidadas 103.005.912,98
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Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

31/10/2016
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 126.484.686,79
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Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência
Período

Até o Bimestre
Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência -

Regime Geral de Previdência Social 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00
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Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal 0,00 -2.642.303,56 0,00
Resultado Primário 0,00 -19.044.069,38 0,00
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.863.490,80 60,99 1.746.302,62 117.127,19
Poder Executivo 1.787.171,74 60,99 1.746.302,62 40.808,13
Poder Legislativo 76.319,06 76.319,06
Poder Judiciário 0,00
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Despesas com Ações Típicas de MDE
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações Típicas de MDE - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental
Complementação da União ao FUNDEB
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Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito
Despesa de Capital Líquida
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Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00
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Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
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Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limite Constitucional Anual Percentual Aplicado até o Bimestre Saúde

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Oúblicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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LEI Nº 2.840, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

Projeto de autoria do Vereador Cleber Vinícius Kerchner – PR

Cria o serviço de agendamento telefônico de consultas para pa-
cientes idosos e para pessoas portadoras de necessidades especiais 
residentes no Município e cadastradas nas Unidades de Saúde de San-
ta Isabel

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Evaldo de Sou-
za Barbosa, Presidente, nos termos do § 6o do art. 49 da Lei Orgânica 
do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os pacientes idosos e as pessoas portadoras de necessida-
-des especiais poderão agendar, por telefone, as suas consultas nas 
Unidades de Saúde do Município de Santa Isabel.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:
I - unidade de saúde: o estabelecimento compreendido como Uni-

dade Básica de Saúde, Centro de Saúde ou Posto do Programa de 
Saúde da Família;

 II - idoso: a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos na data da consulta; e,

III - pessoa portadora de necessidade especial: é a pessoa que 
apresenta significativa diferença física, sensorial ou intelectual, decor-
rente de fatores inatos ou adquiridos, de caráter permanente, que acar-
retam dificuldades em sua interação com o meio físico e social.

Art. 2º. O agendamento de que trata esta Lei somente será pos-
sível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver cadastrado/
matriculado.

Art. 3º. O número de consultas agendadas por telefone será limi-
tado a 10% (dez por cento) das consultas disponíveis na Unidade de 
Saúde no dia do atendimento.

Parágrafo único. O paciente que faltar por 2 (duas) vezes conse-
cutivas à consulta só poderá fazer novo agendamento, pessoalmente, 
na Unidade de Saúde.

Art. 4º. Para receber o atendimento agendado por telefone, o pa-
ciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de 
identidade, o cartão de matrícula da Unidade e o cartão do Sistema 
Único de Saúde - SUS.

Art. 5º. As Unidades de Saúde deverão afixar, em local visível à 
população, material indicativo do conteúdo desta Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

PODER LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI

Secretário Administrativo

Emenda à Lei Orgânica do Município no 53, de 
21 de setembro de 2016

Dá nova redação ao caput do artigo 29 da Lei Orgânica do Muni-
cípio

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou e, nós, membros da 
Mesa, promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:

Art. 1º. O “caput” do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de 
Santa Isabel passa a ter a seguinte redação:

“Art. 29. O mandato dos membros da Mesa é de um ano, permitida 
uma única reeleição.”

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Isabel, 21 de setembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEI-
DA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Emenda à Lei Orgânica do Município no 54,
de 4 de novembro de 2016

(Acrescenta dispositivo ao artigo que menciona da Lei Orgânica 
do Município)

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e nós, membros da 
Mesa, promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:

Art. 1o. Fica acrescido um inciso IV ao artigo 207 da Lei Orgânica 
do Município, com a seguinte redação:

“Art. 207. .........................................................................................
IV - na forma da lei, conceder auxílio financeiro anual aos estudan-

tes de curso técnico e universitário, visando o transporte diário destes 
para as instituições de ensino nas quais se encontrem matriculados e, 
contidas dentro de um raio de 70 quilômetros do marco central do Mu-
nicípio, com trajeto que seja atendido por veículo de transporte fretado 
sob a organização de entidade estudantil devidamente regular e cre-
denciada perante o Poder Executivo, o qual garantirá obrigatoriamente 
a execução orçamentária da dotação respectiva, previamente autori-
zada, vedada a sua transposição, remanejamento ou transferência a 
qualquer título no exercício.”

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 4 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEI-
DA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Resolução no 249, de 14 de setembro de 2016

Fixa o subsídio dos Vereadores para a Legislatura que se iniciará 
em 1º de janeiro de 2017

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Evaldo de Sou-
za Barbosa, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. O subsídio mensal dos Vereadores para a Legislatura que 
se iniciará em 1o de janeiro de 2017 será de R$ 5.612,56 (cinco mil, 
seiscentos e doze reais e cinquenta e seis centavos).

Parágrafo único. Ao subsídio de que trata este artigo é vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 2º. O Vereador para fazer jus ao recebimento do subsídio in-
tegral, deverá participar de, pelo menos, 3 (três) sessões no mês, com 
exceção da sessão solene.

§ 1º. Observado o disposto no § 3o, o Vereador que não participar 
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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de todas as deliberações de, pelo menos, 3 (três) do total das sessões 
ordinárias e/ou extraordinárias realizadas durante o mês, terá descon-
tado de seu subsídio o valor de R$ 935,42 (novecentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e dois centavos), correspondente a cada sessão que 
faltar para completar o número de três sessões participadas.

§ 2º. O disposto no caput não se aplica aos períodos de recesso e 
nos casos de casamento ou de luto por falecimento do cônjuge, irmãos, 
ascendentes e descendentes.

§ 3º. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores pre-
sentes à sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada e 
a não realizada por falta de quórum.

Art. 3º. O subsídio de que trata esta Resolução será pago men-
salmente até o terceiro dia útil, após a participação do Vereador nas 
deliberações das sessões de que trata o art. 2º.

Parágrafo único. Nos meses de recesso, o subsídio deverá ser 
pago no dia 20 (vinte) do mês a que se referirem, ou no primeiro dia útil 
imediato, se o caso.

Art. 4º. O subsídio de que trata esta Resolução será obrigatoria-
mente revisto anualmente, na mesma data da revisão dos vencimentos 
dos servidores municipais, sem distinção de índices, nos termos do in-
ciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 5º. As despesas com a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2017.

Santa Isabel, 14 de setembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Resolução no 250, de 4 de novembro de 2016.

Autoriza o Poder Legislativo a firmar plano de saúde coletivo, defi-
nindo seus beneficiários e dá outras providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Evaldo de Sou-
za Barbosa, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. A Câmara Municipal de Santa Isabel fica autorizada a con-
tratar, através de administradora de benefícios registrada na Agencia 
Nacional de Saúde – ANS, Plano de Saúde Coletivo junto à operadora 
credenciada, que garanta recursos e rede de serviços de saúde (hospi-
tais, clínicas, laboratórios e profissionais), sendo beneficiários seus ser-
vidores em exercício, demitidos e inativos, vereadores, ex-vereadores 
no exercício do mandato na data da promulgação desta Resolução e 
estagiários.

Parágrafo único. Podem participar do plano de saúde de que trata 
o “caput”, como dependentes, os familiares dos beneficiários na forma 
da legislação federal, observado o grau de parentesco até o 3o grau 
para o consanguíneo e até o 2o grau por afinidade, além do cônjuge 
e companheiro.

Art. 2º. A administradora de benefícios contratada terá a responsa-
bilidade de emitir boletos, de representar os beneficiários na negocia-
ção de aumentos de mensalidade com a operadora do plano e, ainda, 
absorver o risco quanto à atraso ou não pagamento de mensalidades 
dos beneficiários não participantes do quadro em exercício pelo período 
máximo de um mês perante a operadora.

Parágrafo único. A administradora de benefícios pode exigir dos 
beneficiários que não se encontram no exercício de cargo ou função do 
Poder Legislativo, que o pagamento se dê por intermédio de débito em 
cartão de crédito ou conta corrente.

Art. 3º. A Câmara Municipal realizará o desconto direto na folha 
de pagamento do valor devido pelos beneficiários em exercício, inclu-
ídos seus dependentes, repassando-o à administradora na forma do 
contrato.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente resolução correrão 
por contas das dotações próprias do orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Isabel, 4 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Ato da Mesa no 212, de 4 de novembro de 2016

(Dispõe sobre a permuta de cifras orçamentárias que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, nos termos do inciso 
II do art. 30 da Lei Orgânica do Município, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Fica a Contabilidade da Câmara Municipal autorizada a efe-
tuar a permuta de elementos do crédito orçamentário, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), na mesma categoria de programação/uni-
dade orçamentária 01.031.0050.2038 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, como segue:

I - ORIGEM:
3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$  100.000,00

 II - DESTINO:
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS     R$ 100.000,00

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 4 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES FER-
NANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Ato do Presidente no 452,
de 8 de novembro de 2016

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 
que menciona)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e,

considerando que o dia 14 de novembro recairá em segunda-feira, 
ficando, portanto, intercalado entre o final de semana e o feriado nacio-
nal (Proclamação da República); e,

considerando, finalmente, que o não funcionamento deste Poder 
Legislativo no aludido dia propiciará aos seus servidores melhor apro-
veitamento dos dias de repouso semanal, sem prejudicar, contudo, o 
bom andamento dos trabalhos desta Casa, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. A Câmara Municipal não funcionará no dia 14 de novembro 
de 2016.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 8 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 891, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Ademir Sabino do cargo em comissão de As-
sessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Ademir Sabino, portador da cédu-
la de identidade no 21.843.768-7/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da Portaria da 
Mesa no 803, de 20 de janeiro de 2015.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO AL-
MEIDA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES FER-
NANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 892, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Aparecida Pires Miano do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Aparecida Pires Miano, portador 
da cédula de identidade no 27.426.221-6/SSP-SP, do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da Por-
taria da Mesa no 709, de 6 de fevereiro de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO AL-
MEIDA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 893, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Carlos Rodrigues Batista do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Carlos Rodrigues Batista, portador 
da cédula de identidade no 40.867.489-1/SSP-SP, do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da Por-
taria da Mesa no 780, de 15 de julho de 2014.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO AL-
MEIDA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 894, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Celso Nobrega de Moraes do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Celso Nobrega de Moraes, porta-
dor da cédula de identidade no 21.843.384/SSP-SP, do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 825, de 17 de abril de 2015.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEI-
DA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 895, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Eliane Cardoso dos Santos Vaz do cargo               
em comissão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Eliane Cardoso dos Santos Vaz, 
portadora da cédula de identidade no 9.980.133-4/SSP-SP, do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, atra-
vés da Portaria da Mesa no 878, de 9 de maio de 2016.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO AL-
MEIDA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 896, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Jorge de Oliveira Pedra do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Jorge de Oliveira Pedra, portador 
da cédula de identidade no 4.989.996/SSP-SP, do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da Portaria 
da Mesa no 871, de 1o de abril de 2016.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
 FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 897, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Julio Cesar Martins Clemente do cargo                  
em comissão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Julio Cesar Martins Clemente, por-
tador da cédula de identidade no 41.077.721-3/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através 
da Portaria da Mesa no 700, de 4 de fevereiro de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
 ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 898, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Kazumi Suguimoto do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Kazumi Suguimoto, portador da 
cédula de identidade no 5.655.196-4/SSP-SP, do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da Portaria 
da Mesa no 766, de 17 de março de 2014.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEI-
DA FONTES

1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 899, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Larissa Laviano Villela do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Larissa Laviano Villela, portadora 
da cédula de identidade no 45.027.472-X/SSP-SP, do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da Por-
taria da Mesa no 702, de 6 de fevereiro de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
 FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 900, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Luiz Carlos Barbosa do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar)
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Luiz Carlos Barbosa, portador da 
cédula de identidade no 23.130.490-0/SSP-SP, do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da Portaria 
da Mesa no 822, de 1o de abril de 2015.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
 ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES FER-
NANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 901, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Maria Helena de Castro Koroboff do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Maria Helena de Castro Koroboff, 
portadora da cédula de identidade no 13.255.941-9/SSP-SP, do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, atra-
vés da Portaria da Mesa no 701, de 4 de fevereiro de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
 ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
 FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 902, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Marta Beatriz Lugo Vargas do cargo                   
em comissão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Marta Beatriz Lugo Vargas, por-
tadora da cédula de identidade no 58.030.768-2/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através 
da Portaria da Mesa no 812, de 26 de fevereiro de 2015.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 903, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Regiane dos Santos Rabelo do cargo                   
em comissão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Regiane dos Santos Rabelo, por-
tadora da cédula de identidade no 33.522.860-4/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através 
da Portaria da Mesa no 724, de 3 de junho de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
 FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 904, 3 de novembro de 2016

(Exonera a servidora Renata Kempinski Cantieri do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Renata Kempinski Cantieri, por-
tadora da cédula de identidade no 30.965.554-7/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada, através 
da Portaria da Mesa no 721, de 15 de maio de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 905, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor Vicente Ferreira dos Santos do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, Vicente Ferreira dos Santos, por-
tador da cédula de identidade no 15.483.897-4/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através 
da Portaria da Mesa no 712, de 18 de fevereiro de 2013.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES 
FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS 
ALVES DIAS
2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 906, 3 de novembro de 2016

(Exonera o servidor William Clayton Clementino do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, a partir de 29-10-2016, William Clayton Clementino, por-
tador da cédula de identidade no 25.162.680-5/SSP-SP, do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado, através 
da Portaria da Mesa no 794, de 5 de janeiro de 2015.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1º Vice-Presidente

ODILON MORAES
 FERNANDES

2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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Portaria da Mesa no 907,
 de 3 de novembro de 2016

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao funcionário Luiz Car-
los Lopes Júnior)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior, Motorista da Pre-
sidência, o vigésimo primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base 
de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisiti-
vo de 3-11-2015 a 2-11-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 3 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1o Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 908,
 de 7 de novembro de 2016

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Márcia Va-
linhos de Lima Toledo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Márcia Valinhos de Lima Toledo, Assistente 
Legislativo, o vigésimo sexto Adicional por Tempo de Serviço, na base 
de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisiti-
vo de 5-11-2015 a 4-11-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 7 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO 
ALMEIDA FONTES
1o Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 909,
de 17 de novembro de 2016

(Concede Licença-Prêmio em pecúnia à funcionária Evanilda dos 
Santos Francisco)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Evanilda dos Santos Francisco, Auxiliar de 
Serviços, três meses de Licença-Prêmio em pecúnia, a título de inde-
nização, pela necessidade do seu serviço, correspondente ao período 
aquisitivo de 11-11-2011 a 10-11-2016, nos termos do art. 124 e do § 2o 
do art. 128, ambos da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, combi-
nados com a Súmula no 136, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 17 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO AL-
MEIDA FONTES

1o Vice-Presidente

ODILON MORAES
FERNANDES

2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

LUIZ CARLOS ALVES 
DIAS

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.183,
de 28 de novembro de 2016

(Concede férias regulamentares ao servidor Anderson Moreira 
Bueno)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Anderson Moreira Bueno, Assessor Jurídico, 
quinze dias de férias regulamentares, com início em 1o-12-2016 e tér-
mino em 15-12-2016, referente ao período aquisitivo de 1o-2-2014 a 
31-1-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 
31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o 
§ 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica 
do Município.

Santa Isabel, 28 de novembro de 2016.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.184,
 de 28 de novembro de 2016

(Concede férias em pecúnia ao servidor Anderson Moreira Bueno)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Anderson Moreira Bueno, Assessor Jurídico, 
quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisiti-
vo de 1o-2-2015 a 31-1-2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 
da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada 
pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso 
XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com o art. 
86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 28 de novembro de 2016.

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo


